
 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 DE MAIO DE 2013 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de 2013, às 15:00h, na sede da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, 
presentes os Conselheiros Guaracy Diniz de Aguiar, José Luiz Lins dos Santos e Fábio 
Robson Timbó Silveira; Tatiana Cirla Lima Sampaio Bandeira, Assessora de Gabinete 
que atuou como Secretária. 

 

PROCESSOS REGULATÓRIOS : 

PGÁS/CET/0002/2013: Interessada: ARCE; Assunto: CEGÁS – Revisão Ordinária da 
Margem Bruta - Abril 2013; Conselheiro Relator: Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu colocar em Audiência Pública, na 
modalidade Intercâmbio Documental, a Nota Técnica NT/CET/0001/2013, no 
período de 04 a 18 de junho de 2013, com realização de Reunião Pública, nos 
termos do voto do relator. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:  

PADM/GAF/0095/2012: Interessada: ARCE; Assunto: Desfazimento dos materiais 
pertencentes ao patrimônio desta Agência, considerados antieconômicos e 
irrecuperáveis - ; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu acolher o parecer 
PR/ADE/0001/2013 da Comissão para desfazimento dos bens inservíveis da 
ARCE, composta por deliberação do Conselho Diretor na reunião ordinária de 
29 de junho de 2013, e o parecer PR/PRJ/0131/2013 da Procuradoria 
Jurídica da ARCE, determinando o descarte dos bens inservíveis ou 
irrecuperáveis através de doação ou descarte. 

PADM/CDR/0008/2013: Interessada: ARCE; Assunto: Alteração da Resolução nº 
61/2006 que disciplina o controle de frequência dos servidores da ARCE; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a alteração no artigo 13 da referida 
Resolução nos termos constantes no processo. 

OUTROS ASSUNTOS: 

O Conselho Diretor da ARCE resolveu aceitar o pedido de exoneração do servidor Lúcio 
Correia Lima da função de confiança de Assessor, lotando o referido servidor no 
Conselho Diretor da ARCE. 

O Conselho Diretor da ARCE aprovou o calendário de ações proposto pela 
Coordenadoria Econômico – Tarifária (CET) para condução do processo administrativo 
referente à revisão ordinária das tarifas dos serviços de transporte rodoviário 
intermunicipal de passageiros do Estado do Ceará, nos termos da Resolução ARCE nº 
169/2013.  

Término: 17h30 
 


